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51201-CÍVEL/PREVIDENCIÁRIO/ CONCESSÃO

51202-ClVEL/PREVIDENCIÁRIO/REVISÃODEI

51209-CÍVeUPREVIDENCIÁRlO/ OUTROS /JSI
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31900-PROCEDIMENTO COMUM ClVEL/OUTRC
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{') Fora do prazo: Dês pachos a decisões proferidos após 60 dias de conclusão, bem coma processos conclusos além desle [empo.

Conciliação
Iiislniçao e
Julga mento

Natu rã-
lizacão

Justificação
Previa Admonitória Outras

Aios Realizados em Audiência

Interrogatórios Depoimentos pessoais Testemunhas
Inquiridas

Acusados ou Condenados
Advertidos

Peritos e Assitente
Técnicos Ouvidos

Praças, Leitões e Outros Atos Instrulórios Rea

Praças e Leilões Perícia Ordenada/Defeiida, Indeí. 01
Ordenada Nova Paricia
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Diligência
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SENTENÇAS (Resolução CJF n._446, de 9 junho de 2005)

A Extinguem g processo comjulgamefilo do mérilo, com fundamentação individualizada.

B Extinguem o processo com julga mento do mento, repetitivas B nomologalòrias.

C Exllnguem o processo sem julgamento do mérito.

D Condenalàrias e Absolutórias, bem como as de rejeição de queixa e BS de denúcias.

E Eitlnlivas de punibilid3de(arL 107 CP) ou de suspensão condicional da penafSusis.aft 686 CPP).

Decisões Finais de processos incidentes. Juiz Ftóertl Substituto


